
 

 

SENADO FEDERAL 

Senadora Mara Gabrilli 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.070, de 2021) 

Acrescente-se ao § 2º do art. 13-A da Lei nº 9.795, de 27 de 

abril de 1999, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 1.070, de 2021, o 
seguinte inciso X: 

“Art. 13-A. ............................................................ 

............................................................................... 

§ 2º ........................................................................ 

................................................................................ 

X – debates, divulgação, sensibilização e práticas educativas 
atinentes às relações entre degradação ambiental e o surgimento de 

endemias, epidemias e pandemias, bem como à necessidade de 
conservação adequada do meio ambiente para a sua prevenção. 

.............................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

A ciência nos demonstra que o surgimento de endemias, 
epidemias e pandemias, especialmente as de origem zoonótica, como as de 
covid-19, doença de Chagas e febre amarela, está relacionado a uma 

complexidade de fatores, como densidade populacional humana, mudanças 
antropogênicas, desmatamento e expansão de terras agrícolas, intensificação 

da produção animal, aumento da caça e comércio da vida selvagem, além da 
mobilidade humana numa sociedade cada vez mais globalizada. Segundo a 

Drª Nelzair Araújo Vianna, pesquisadora em saúde pública da Fundação 
Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) na Bahia e integrante do Grupo de Estudos em 

Saúde Planetária do Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São 
Paulo (IEA/USP),  
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Os cientistas estimam que cerca de 70% das doenças 
infecciosas emergentes surgem da interação entre o homem e o meio 
ambiente, principalmente pela manipulação inadequada de animais 

silvestres e pelo impacto nos habitats naturais. É por isso que 
doenças como HIV, ebola, dengue, zika e chikungunya, assim como 

a Covid-19, são conhecidas como zoonoses, pois eram originalmente 
patógenos que circulavam apenas em animais, vertebrados ou 
invertebrados. 

Vivemos a Era do Antropoceno, caracterizado sobretudo pelo 
impacto que o ser humano tem causado nos ecossistemas. Estamos 

observando um desenvolvimento econômico que tem modificado de 
forma alarmante as condições climáticas no planeta, num 
movimento de globalização e exploração do ambiente que não tem 

considerado os limites das fronteiras planetárias. 

Não há como desvincular a atual pandemia da intervenção 

deletéria do ser humano sobre a natureza, o que nos faz concluir que saúde 
pública e meio ambiente são assuntos intimamente relacionados. Portanto, 
entendendo a origem da covid-19 e de outras doenças infecciosas na 

degradação dos ambientes naturais, defendemos que a educação ambiental 
deve contemplar o debate sobre o surgimento de endemias, epidemias e 

pandemias por elas causadas. Assim, é adequado que a Campanha Junho 
Verde incorpore esse importante tema entre suas ações. 

Na certeza de que a emenda proposta é justa e oportuna, espero 
contar com o apoio dos Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 
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